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‘
PODER	JUDICIÁRIO	DE	MATO	GROSSO	DO	SUL

COMARCA DE CAMPO GRANDE - 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JU� RI - 
Plenário: Francisco	Giordano	Neto

Rua	Da	Paz,	nº	14,	esquina	com	a	Rua	25	de	Dezembro	e-mail	cgr-1tjuri@tjms.jus.br	–	Fone	(67)	99621	4836

O	Doutor	Carlos	Alberto	Garcete	de	Almeida,	Presidente	do	1º	Tribunal	do	Júri,	da	Comarca
de	Campo	Grande,	Estado	de	Mato	Grosso	do	Sul,	na	forma	da	Lei,	etc.,	faz	saber,	a	todos	quantos	a	presente	lerem	ou
dela	conhecimento	tiverem,	que	na	2ª	Reunião	Ordinária	de	Julgamentos	do	1º	Tribunal	do	Júri,	ou	seja,	no	mês	de
fevereiro	do	ano	de	2025,	no	Edi9ício	do	Fórum	local	-	Plenário	Francisco	Giordano	Neto,	sito	na	Rua	da	Paz,	esquina
com	a	Rua	25	de	Dezembro	térreo,	serão	submetidos	a	julgamento	os	seguintes	processos:

Dia	04	de	fevereiro	de		2025	(TERÇA-feira)														08:00	horas

Processo	n.	0907863-32.2024.8.12.0001

Réu:	Júlio César Coelho Alves                                                        (PRESO)
Pronuncia: Art. 121, § 2º, II cc art 14, II do CP
Vı́tima: Tertuliano	Henrique	Miranda	da	Silva
DEFESA: DPE
ACUSAÇA2 O: MPE		18ª	PROMOTORIA
TESTEMUNHA	ACUSAÇÃO
Tertuliano	Henrique	Miranda	da	Silva
APREENSA2 O:	FLS	325
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia	06	de	fevereiro	de		de	2025	(QUINTA-feira)														08:00	horas

Processo		n.	0002027-74.2022.8.12.0001

Réu:	HECTOR	SANDOR	FERREIRA	SHRITKH………………………………..(solto)
Pron.:	Art 121, § 2º, I, e IV, c/c art 14, II e art 29 do CP

DEFESA: DPE
Réu:	WALISON	TIAGO	FREITAS	DA	SILVA……………...(Preso	p	outro	processo)

Pron.: Art 121, § 2º, I, e IV, c/c art 14, II e art 29 do CP
DEFESA: Ricardo M Filho OAB/MS 14983 e William M Machado OAB/MS 12394

Vı́tima: Jhonatan	Miranda	Teixeira
TESTEMUNHA	ARROLADA	PELA	ACUSAÇÃO

Jhonatan	Miranda	Teixeira	(VÍTIMA)
TESTEMUNHA	ARROLADA	PELA	DEFESA

Alex	Lima	dos	Santos
Patrícia	Ramos	de	Oliveira

APREENSÃO:	FOLHAS	259

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



Dia	11	de	fevereiro	de	2025	(TERÇA-feira)														08:00	horas

Proc.	n.	0901365-51.2023.8.12.0001

Réu: JAIR	ALMEIDA	DE	SOUZA                                          (SOLTO)

Pronuncia: art. 121, § 2º, II e IV do CP e art 14 da lei 10826/03
Vı́tima: Edvaldo Carlos Ramos

DEFESA: Dr. Reinaldo dos Santos Monteiro e outros
ACUSAÇA2 O: MPE 18ª	PROMOTORIA                                                                     

SEM TESTEMUNHAS DA ACUSAÇA2 0
TESTEMUNHAS	DA	DEFESA:

Jefferson	Ricardo	Cosa	de	Lucena	(PERITO)	
Filipe	de	Freitas	Maciel	Rezende			(funcionario	da	PGR)

Edilson	Viana	de	Carvalho	
Gislaine	Almeida	de	Souza		(irmã	do	réu)

Eliane	Ferreira	(esposa	do	réu)
APREENSA2 O: Folhas 397-398

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia	13	de	fevereiro	de	2025	(QUINTA-feira)														08:00	horas

Processo	n.	0920530-84.2023.8.12.0001…………………………………………….………………...…………………...(SOLTO)
RE� U:	SAULO	MOURA

PRONU� NCIA:	Art	121,	§	2º,	II	e	VI	cc	§	2º-A,	I	cc	art	14,	II	do	CP
VI�TIMA:	Melina	Pereira	Moraes

DEFESA:	 
ACUSAÇÃO:	MPE	19ª	PROMOTORIA

TESTEMUNHAS	ACUSAÇÃO
Melina	Pereira	Moraes

Everton	Pereira	Moraes
TESTEMUNHAS	DEFESA

Josélia	Moura
Adelson	Férrea	Brito

Shirley	Moua
Wagner	de	Souza	Meireles	

APREENSA2 O:	N

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia	18	de	fevereiro	de	2025	(TERÇA-feira)														08:00	horas

Processo	n.	0005734-84.2021.8.12.0001

Réu:	BRENDON	DE	PAULA	MARIN																																															(PRESO)
Pronuncia:	Art. 121 "caput" e Art. 121 § 2º, II, IV ambos c/c Art. 14, II todos do(a) CP e Art. 14 "caput" do(a) LEI 10.826/03
Vítima:	GENNER	ORTIZ	DE	SOUZA
DEFESA:	ELIZABETE	NUNES	DELGADO	(OABMS	15279)
TESTEMUNHAS	ACUSAÇÃO:	
Altair	Gregorio	da	Silva	Roberto
Genner	Ortiz	de	Souza
APREENSÃO:
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



Dia	20	de	fevereiro	de	2025	(QUINTA-feira)														08:00	horas

Processo	n.	0924427-23-2023.8.12.0001																																	(PRESO)

RÉU:	MARCOS CESAR ANDRADE DOS SANTOS

Pronuncia: Art 121 § 2º, I do CP
VÍTIMA:	 Lucas	Osvaldo	Pejara	Alvarenga

DEFESA:		DPE
SEM	TESTEMUNHAS

APREENSÃO:	FOLHAS	342

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia	25	de	fevereiro	de	2025	(TERÇA-feira)														08:00	horas

Processo	n.	0921942-50.2023.8.12.0001

Réu:	ROGERIO	VIEIRA	ORTIZ																																																							(PRESO)
Pronuncia:	Art 121 caput cc art 14, II do CP
Vítima: Daniel Rodrigues Da Silva
DEFESA: DPE
TESTEMUNHAS	DA	ACUSAÇÃO:
Daniel	Rodrigues	da	Silva
TESTEMUNHAS	DA	DEFESA:
Rosana	(irmã)
Teresinha	(mãe)
Matildes	da	Silva	Caria
APREENSÃO:		FOLHAS	456

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia	27	de	fevereiro	de	2025	(QUINTA-feira)														08:00	horas

Processo	n.	0917503-59.2024.8.12.0001…………………………..(Solta)

Réu:	HANNAH WENDE SOUSA SILVA
Preonúncia: art. 121 caput do CP

VÍTIMA:	Blayon	Lucas	Sampaio	da	Costa
DEFESA:		DPE

SEM	TESTEMUNHAS	ARROLADAS
APREENSÃO:	FOLHAS 279

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

E 	 para 	 que 	 chegue 	 ao 	 conhecimento 	 de 	 todos 	 e 	 ninguém 	 possa 	 alegar 	 ignorância,
determinou	o	MM.	Juiz	que	se	expedisse	a	presente,	que	será	publicada	e	a9ixada	na	forma	de	Lei.	Dada	e	passada	nesta
cidade	e	Comarca	de	Campo	Grande,	Estado	de	Mato	Grosso	do	Sul,	aos		sete	dias	do	mês	de	janeiro	do	ano	de	dois	mil
e	vinte	e	cinco.	Eu	Cézar	Maia	de	Deus,	Chefe	de	Cartório,	que	digitei.	(a)	 	Carlos	Alberto	Garcete	de	Almeida	-	Juiz
Presidente	da	1ª	Vara	do	Tribunal	do	Júri.



O Dr. Carlos Alberto Garcete –  Juiz de Direito em substituição legal da 2ª Vara do Tribunal do Júri da
comarca de Campo Grande-MS, na forma da lei, etc. F a z  S a b e r  a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, que,  no  mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, no
Edifício do Fórum local, no Plenário: “Francisco Giordano Neto” sito na Rua da Paz, 14, Jardim dos Estados,
térreo,  serão  submetidos  a  julgamento  os  processos  abaixo  especificados,  devendo  atentarem-se  às
seguintes regras:
OBS. 1) O Assento na mesa do Plenário do Júri fica reservado apenas aos representantes legais das partes

mais um auxiliar direto na sessão. Isto porque, tem aumentado significativamente o número de representantes

legais dos acusados em geral ou de acompanhantes sentados na banca de defesa, demandando maior espaço

físico no plenário, mesas, cadeiras, na sala de almoço, maior custo de alimentação, algumas vezes gerando

desconforto aos operadores do direito, jurados, etc;

OBS.  2)  Caso  as  partes  pretendam exibir  os  depoimentos  e  interrogatórios  gravados  em áudio/vídeo  do

processo deverão, caso não os possua, obter os arquivos multimídia junto ao Cartório, os quais serão gravados

em seus Pendrives, CD-RW, etc.  A exibição dos referidos áudios/vídeos deverá ser no tempo destinado às

partes (debates, art. 473, §3º, do CPP), bem como ficará por conta de cada parte interessada operacionalizá-

los,  que  para  tanto  poderá  editá-los,  salvo  quando  o  áudio/vídeo  (prova)  não  for  produzida  neste  juízo,

conforme art. 473, §3º, do CPP;

OBS.3) Caso o Advogado pretenda renunciar a procuração de seu cliente ou não tenha interesse na realização

do julgamento por algum motivo, seria importante que o fizesse com antecedência de 10 (DEZ) dias, antes do

julgamento, evitando-se perda de tempo e de atos processuais e gastos desnecessários na realização dos Júris

(almoço, oficiais de justiça, policiais, pauta, expedientes, etc., porque, no caso, possibilita a inclusão de outro

réu interessado, às vezes até preso, em seu lugar.

DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (quarta-feira) 20ª
Nº Processo: 0033008-57.2020.8.12.0001
RÉU: JOSE BERNARDINO PRADO LO PINTO – RÉU SOLTO
Vítima: Erick Wagner Batista Inserra

Artigos: art. 121, § 2º, incisos I e IV, do Código Penal e art. 12 da Lei 10.826/2003

Acusação: Ministério Público Estadual

Assistente de ?acusação

Defesa: Fábio Trad e Cezar José Maksoud – Advogados

DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (sexta-feira) 20ª
Nº Processo: 0023391-73.2020.8.12.0001
RÉU: MÁRCIO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS – RÉU PRESO
Vítima: Fabiane Barreto da Silva

Artigos: art. 121, § 2º, incisos I e IV e VI, § 2º-A, inciso I, c/c art. 14, inciso II, do CP

Acusação: Ministério Público Estadual

Defesa: Defensoria Pública Estadual

DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (quarta-feira) 20ª
Nº Processo: 0867580-98.2023.8.12.0001
RÉU: ANDERSON DE OLIVEIRA SARMENTO – RÉU PRESO
Vítima: Gabriela de Oliveira Belentani

Artigos: art. 121, § 2º, inc. I, IV e VI, § 2º-A, inc. I, c/c art. 29, do Código Penal

Acusação: Ministério Público Estadual

Defesa: Defensoria Pública Estadual

DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (sexta-feira) 21ª
Nº Processo: 0913256-69.2023.8.12.0001
RÉU: MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS – RÉU PRESO
Vítima: Ivan Cândido

Artigos: art. 121, § 2º, inc. III e IV, § 4º, segunda parte e art. 155, caput, c/c art. 61, inc. II, alínea "h" do CP

Acusação: Ministério Público Estadual

Defesa: Defensoria Pública Estadual



DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (quarta-feira) 20ª
Nº Processo: 0022907-87.2022.8.12.0001
RÉU: RYAN VICTÓRIO ALENCAR SILVA – RÉU PRESO
Vítima: Ronald Felipe Cavalheiro Cardoso

Artigos: art. 121, §2º, incisos I e IV, do Código Penal

Acusação: Ministério Público Estadual

Defesa: Defensoria Pública Estadual

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (sexta-feira) 21ª
Nº Processo: 0021820-67.2020.8.12.0001
RÉU: DENIVALDO BATISTA NASCIMENTO – RÉU SOLTO
Vítima: César Alexandre Bennet Ferreira

Artigos: art. 121, § 2º, inc. I, III e IV, c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal

Acusação: Ministério Público Estadual

Assistente de Acusação: Dhyego Fernandes Alfonso

Defesa: Edgar Calixto Paz – Advogado

DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (quarta-feira) 21ª
Nº Processo: 0015474-71.2018.8.12.0001
RÉU: LINCOLN MÁRCIO D'ELIA – RÉU SOLTO
Vítima: Luiz Henrique de Souza Barbarotti

Vítima: Marco Antonio Peralta Awdren Generoso

Vítima: David Weverton Teixeira Coxev

Artigos: art. 121, § 2º, incisos I, III e IV do Código Penal

Acusação: Ministério Público Estadual

Assistente de Acusação: Daniel Zanforlim Borges

Defesa:: Fábio Trad e Fábio Ricardo Trad Filho – Advogados

DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2025 – 8h (sexta-feira) 21ª
Nº Processo: 0007061-98.2020.8.12.0001
RÉU: JEDERSON MIRANDA PEREZ – RÉU SOLTO
Vítima: Leonardo Martinez

Artigos: art. 121, § 2º, inc. I c/c art. 14, inc. II, ambos do CP e art. 14 da Lei 10.826/03.

Acusação: Ministério Público Estadual

Defesa: William W. Maksoud Machado e Ricardo Wagner Machado Filho – Advogados

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o

MM. Juiz que se expedisse a presente, que será publicada e afixada na forma da lei. Outrossim, as

partes não poderão retirar os autos do cartório, durante as quarenta e oito horas úteis que antecedem

a cada julgamento. Dado e passado nesta comarca de Campo Grande-MS, aos 10 dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Joice Neves da Fonseca, Chefe de Cartório, o fiz

digitar e subscrevo.


